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EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso das atribuições 

legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 31º letra A) e (art. 76º), convoca os senhores associados em pleno gozo dos direitos 

Estatutário para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 25/03/2023 (sábado), nas dependências do Clube (sala de 

atividades), com início da primeira convocação às 15h00. 

De acordo com artigo 33º números 1, 2 e 3 e nos parágrafos 1º e 2º, a Assembleia estará regularmente 

instalada em: primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, dos sócios em pleno gozo dos direitos 

estatutários. Segunda convocação, com no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. 

Terceira e última convocação, com qualquer número de sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. As convocações deverão 

obrigatoriamente obedecerem a intervalos de 30 em 30 minutos, uma da outra. Para votar e assinar o livro de presença os SÓCIOS 

PATRIMONIAIS deverão se identificarem, apresentando a identidade social, não sendo permitida em hipótese alguma a representação 

através de instrumento de procuração, tanto por instrumento particular ou pública e estarem em dias com suas obrigações sociais e 

financeiras. Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 

a) Examinar, discutir e aprovar o Relatório da Diretoria, Demonstração de Receitas e Despesas, Aplicação dos Recursos, 

Balanço Patrimonial encerrado nos exercícios anteriores (2022), acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 

b) Indicar e eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes para o exercício de 2023/2024. 

c) Indicar e eleger os membros da Comissão Diretora do Loteamento para o exercício de 2023/2024. 

d) E demais assuntos.  

Paranavaí – Pr, 21 de março de 2023. 
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EDITAL Nº 02/2023 

C o n v i t e - audiência pública  

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 

em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração e 

avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre - 2022, 

pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 4º, 

art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 

Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 213. 

Data:          28-02-2023 (terça-feira). 

Horário:     09h. 

Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 

Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 17 de fevereiro de 2023. 

Antonio Bueno de Oliveira                       

Presidente 
       
                                  

Lei Complementar nº 101/2000 

Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 

cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 

da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
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EDITAL Nº 03/2023 

  
 
Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em observação ao 
Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para Sessão Deliberativa 
Extraordinária a ser realizada no dia 24 de fevereiro de 2023, às 19 horas para deliberação das 
seguintes matérias: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
 
- Projeto de Lei nº 09/2023 – Dispõe sobre criação de cargo de assessor jurídico no Poder Executivo 

de Alto Paraná. 

 

- Projeto de Lei nº 11/2023 – Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de até 

R$ 339.400,00 (trezentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais) para atender a Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

- Projeto de Lei nº 12/2023 – Autoriza o Poder Executivo a firmar acordos extrajudiciais para 

indenizar prejuízos de pequeno valor causados pelo município e seus agentes.  

 
- Projeto de Lei nº 14/2023 – Dispõe sobre suplementação de ação de governo na Lei Orçamentária 

Anual – LOA, no valor de até R$ 81.166,67 (oitenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta 

e sete centavos) para aquisição de caçamba basculante.  

 
- Projeto de Lei nº 16/2023 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo no PPA, no montante de até 

R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) no Departamento de Viação e Obras para aquisição 

de escavadeira hidráulica. 

 
- Projeto de Lei nº 17/2023 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo na LDO, no montante de 

até R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) no Departamento de Viação e Obras para 

aquisição de escavadeira hidráulica. 

 

- Projetos de Lei nº 18/2023 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo na LOA, no montante de 

até R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) no Departamento de Viação e Obras para 

aquisição de escavadeira hidráulica. 

 

- Projeto de Lei nº 19/2023 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo no Plano Plurianual - PPA, 

no montante de R$ 560.132,53 (quinhentos e sessenta mil, cento e trinta e dois reais e cinquenta e 

três centavos) para revitalização do canteiro central da Avenida Paraná e da Praça do Terminal 

Rodoviário. 

  

- Projeto de Lei nº 20/2023 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, no montante de R$ 560.132,53 (quinhentos e sessenta mil, cento e trinta e dois 

reais e cinquenta e três centavos) para revitalização do canteiro central da Avenida Paraná e da Praça 

do Terminal Rodoviário. 

 

- Projeto de Lei nº 21/2023 – Dispõe sobre inclusão de ação de governo na Lei Orçamentária Anual 

- LOA, no montante de R$ 560.132,53 (quinhentos e sessenta mil, cento e trinta e dois reais e 

cinquenta e três centavos) para revitalização do canteiro central da Avenida Paraná e da Praça do 

Terminal Rodoviário. 

 
- Projeto de Lei nº 22/2023 – Dispõe sobre suplementação de ação de governo na Lei Orçamentária 

Anual – LOA no Departamento de Serviços Urbanos, no valor de até R$ 384.022,60 (trezentos e 

oitenta e quatro mil, vinte e dois reais e sessenta centavos) para melhorar o sistema de iluminação nas 

Avenidas Ipiranga, Paraná e Ouro Branco. 

 

 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram ônus 
adicionais aos cofres públicos. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 20 de fevereiro de 2023. 
 
 
  
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

  

CONVITE 

Fabiano Marcos da Silva 
Travain

“3ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2022”, 

Auditório da Câmara Municipal de Mirador

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 27 de fevereiro de 2023, (segunda-feira), com início às 18:30 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do Ano de 2022. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE FEVEREIRO DE 2.023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 05/2023 

Súmula: Concede Promoção ao servidor 
Roberto Satin Inácio, conforme Lei Municipal nº 
159/2016, que instituiu o Plano de Cargos e 
Salários dos Servidores da Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná. 

Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

Resolve: 

Art. 1º Fica concedido ao servidor Roberto Satin Inácio, um 
acréscimo de 10% (dez por cento) a título de promoção sobre o vencimento 
enquadrado na referência XIX do nível “D”, do Anexo II, da Tabela de 
Vencimentos prevista na Lei Municipal nº 159/2016, alterada pelas Leis 
Municipais nº 151/2020 e 245/2022, em virtude de conclusão de 

LICITAÇÕES 

PÚBLICAS À LUZ DA LEI 14.133/21  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Planaltina do Paraná, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
Ivalírio Nunes Farias  
Presidente da Câmara 
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Portaria nº. 071/2023 

 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 
3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 08/02/2023 a servidora pública municipal Marcia Cristina de Souza, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 7.597.723-9-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
031.355.879-59, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 211/2017, gratificação especial para além de suas atribuições, exercer a função de 
Fiscal de Contratos e Atas de Registro de Preços da Secretaria Municipal da Agricultura deste 
município, no valor de R$-550,30 (quinhentos e cinquenta reais e trinta centavos) mensais, em 
conformidade com as disposições contidas no artigo 16º, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e 
atualizada pela Lei Municipal nº 3.380/2022. 
 
Parágrafo único. Fica revogado a gratificação especial, concedida na Ordem nº 05 (cinco) da Portaria nº 
122/2022 do dia 07/03/2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
08/02/2023. 
 
 Alto Paraná-PR., 14 de fevereiro de 2023.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº 075/2023 
 
Da nova lotação a servidor público municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar no período de 1º/02/2023 a 12/05/2023, o servidor público municipal 
Eseu Paim Barbosa, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 5.429.326-7-
SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº 437.097.459-34, nomeado pelo Decreto nº. 
052/1995, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/02/2023. 

 
Alto Paraná-PR., 20 de fevereiro de 2023. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº 076/2023 
 

Da nova lotação a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar no período de 1º/02/2023 a 30/04/2023, a servidora pública municipal 
Aniede Ferreira Cardoso, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 7.228.616-
2-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 019.176.549-01, nomeada pelo Decreto nº. 
080/1998, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde-40h/s. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/02/2023. 

 
Alto Paraná-PR., 20 de fevereiro de 2023. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº 077/2023 
 
Da nova lotação a servidora pública municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Lotar no período de 1º/02/2023 a 30/04/2023, a servidora pública municipal 
Sônia Regina Leonis Lima, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 
2.396.624-7-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 698.845.019-4, nomeada pelo 
Decreto nº. 056/2000, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde-40h/s. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/02/2023. 

 
Alto Paraná-PR., 20 de fevereiro de 2023. 

 
 Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  
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Portaria nº 078/2023 
  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Suspender o adicional de insalubridade e periculosidade dos servidores abaixo nominado e o período de 
suspenção correspondente de cada servidor. 
 

Ordem Matricula Servidor período 

01 8958/01 Atais Patrícia da Silva Spinelli 1º/02/2023 a 05/02/2023 

02 426/01 Carlos Jordão 1º/02/2023 a 1º/02/2023 

03 10464/01 Eliane Beatriz do Prado 1º/02/2023 a 04/02/2023 

04 7382/01 Elisangela Golemba Ferreira 1º/02/2023 a 02/02/2023 

05 211477/01 Fernando da Silva Rocha 1º/02/2023 a 1º/02/2023 

06 8966/02 Fernando dos Reis 1º/02/2023 a 14/02/2023 

07 10430/01 Geraldo Bezerra Dias 1º/02/2023 a 1º/02/2023 

08 9148/01 Joana Ester Marin Rizzato 1º/02/2023 a 02/02/2023 

09 11053/01 Kelly Cristina da Silva Francisco 1º/02/2023 a 02/02/2023 

10 11371/01 Luciane Frasson 1º/02/2023 a 03/02/2023 

11 211551/01 Maria da Silva Ribeiro Santos 1º/02/2023 a 04/02/2023 

12 10545/01 Maria Terevani Lucena de Souza 1º/02/2023 a 02/02/2023 

13 7722/02 Marinez Lopes Carvalho 1º/02/2023 a 1º/02/2023 

14 7706/01 Neuza Donizete Malaquias dos Santos 1º/02/2023 a 06/02/2023 

15 7692/01 Sandra Maria Julca Takahashi 1º/02/2023 a 10/02/2023 

16 7439/01 Simone dos Santos 1º/02/2023 a 1º/02/2023 

17 10634/01 Viviane Masteguim da Silva 1º/02/2023 a 1º/02/2023 

18 7633/01 Wellington Fabricio Miranda Tavares 1º/02/2023 a 03/02/2023 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação. 
  
    Alto Paraná-PR., 22 de fevereiro de 2023. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa         
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